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ÍONISraBIO DA EQDCAÇAO E CDLTUBA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA 
REI TORI A

RESOLDÇXO 99 9 • BB 7 SB ABRIL BB 1969

EMEBTA.;- CriíT O C«ntro d « PÔ*-Cr»fq«ção da ünl 
iwrciâadc 7 «d «r « l do Para.

O KBXTOR M  UWXVBKSII>ia>B FK0BSAL DO PARX, «saado 
da atribuição q«a lh« confara o Batatuto da Univaraidada do Para a a 
iRasolação do Conselho Unlvaraitãrio tomada a» 7 de al)ril da
1 969/ pro«mlga a sagwlnta

R B S O L O Ç j í O  t

Art. 19. - O Cantro da Póa-Cradaação da CfniTarsldada Padaral do Pa
rá, criado pala Raaolvçio preaanta, tara oa sagointaa ob
jetivo»

a)Formar profaaaorado qualificado para atender à expansão do anaiao 
aaparior:

b)Eatimiilar o desenvolvl»ento da paaqrilsa ciantífica« preparando ada~ 
quadamente peaqviaadoraar

c) Proporcionar o treinamento eficas de técnicoft de alto pradão para 
atender às necessidades da Kagiãe Aatasonica.

Art. 29 - A atuação do líentro far~»e-5, sobretudo, através a inatl - 
inição dos Cnraos de Mestrado a Doutorado, na foima dafi-* 
nida pelo Conaelho Federal de Cultura.
Parágrafo 0nlcoi> Al«ü üoa Cursos nencionados no "eaput* / 

dêste artigo, o Centro promovera cmsoa da aperfeiçoasieato e de atua • 
lisação para profeasôres de enaino superior e técnicos no exercício de 
suas profissões.

Art. 39.- A diraçio do Caatzo será exercida por um professor Titular 
ott Emérito, designado pelo Conselho Oniversitério a taré 
um Conselho de Assessoramento, constituído na forma do Ka* 
gulamento que diaciplinaré as atividadea do referido Centro.
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Art. 49 > O fnnolonaMnto do Centro «era assegurado p«los Racnr- 
aoa financeiros provenientes do Orçaaento da Universi

dade, pelos auxílios de eaqpresas privadas on estatais e OQtros in 
teressados no progresso e desenvolvimento nacionais.

Parágrafo unico - 0 Orçaaento do Centro ser£ uno e, 
O M  ves aprovado pelos õrgios ooapetentes da Oniversidade,serã de 
execnção autônona.

Art. 59 - Anoalaente a direção do Centro apresontarã aos orgios 
ccsipetentes da Universidade, o seu Plano de Trabalho * 

integrado que, aprovado, terá execuçio antoacna.

ArtI €9 >> O Centro teri loa Regulamento qne disciplinará o seu
foncicmamento admiaistrativo, técnico e pedagógico.

Art. 79 - Picam revogadas tôdas as disposições existentes relati 
vas á PÕs^Graduação.

Reitoria da ihiiversidade Federal do Pará, Belin, 7 
de abril de lfC9.

f. Or/ Jose Rodrigvea da Silveir^ Metto
Presidente do Cons^ho Universitário
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